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RESUMO 

 

REZENDE, Lucas Ribeiro Vieira. Ação declaratória de inexistência jurídica no âmbito do 

Código de Processo Civil: meio idôneo de impugnação autônoma dos atos processuais 

juridicamente inexistentes. 2022. 350 p. Dissertação (Mestrado em Direito). Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

Este estudo objetiva pesquisar as principais características da ação declaratória de inexistência 

jurídica, por alguns chamada de querela nullitatis ou, ainda, de actio nullitatis, com enfoque 

nas suas hipóteses de cabimento sob a perspectiva do Código de Processo Civil. Para ser 

possível ingressar no cerne da discussão, algumas reflexões e o estabelecimento de algumas 

conceituações e premissas são necessárias, como a conceituação e classificação das ações e 

sentenças, as condições e pressupostos mínimos para sua constituição e validade, além de uma 

análise dos principais aspectos atinentes à coisa julgada, exame cauteloso a respeito do regime 

das nulidades processuais. Após isto, finalmente, passamos a examinar a ação declaratória de 

inexistência jurídica como meio autônomo de impugnação a atos processuais que, na 

perspectiva do plano da existência, não são capazes de ingressar no mundo do direito, tampouco 

estar sob a autoridade da coisa julgada, inclusive abordando seu controvertido histórico, suas 

principais características e hipóteses de cabimento a partir do vigente ordenamento jurídico 

processual. Finalmente, apresentamos uma síntese e destaque de tudo quanto o estudado. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Coisa Julgada. Nulidades Processuais. Meio Autônomo de 

Impugnação. Ação Declaratória de Inexistência. Direito Processual Civil. 

  



 

  



 

 

ABSTRACT 

 

This work proposes to research the main aspects of the declaratory action of inexistence of legal 

acts, also identified by some specialists as querela nullitatis or actio nullitatis, focusing on its 

hypotheses of application under the perspective of the Brazilian Code of Civil Procedure (Act 

#13,105 of March 16th, 2015). In order to address the core of the discussion, some reflections 

and the establishment of some conceptualizations and premises are necessary, such as the 

conceptualization and classification of actions and judgments, the minimum assumptions 

necessary for the constitution of the valid and regular development of the proceedings, in 

addition the analysis of the main aspects concerning the res judicata, and an examination 

regarding the system of breach of procedure. Next, this work analysis the declaratory action of 

inexistence of legal acts as an autonomous means to challenge acts that, from the perspective 

of the existence plane, are not capable of entering in the legal system, nor are under subject to 

the authority of res judicata, also approaching its controversial history, its main characteristics, 

and hypotheses of applicability from the current legal procedural order. In the end of the study, 

we present a synthesis and highlight the main ideas studied. 

 

KEYWORDS: Res Judicata. Breach of Procedure. Means Of Challenging. Declaratory Action 

of Inexistence of Legal Acts. Brazilian Code of Civil Procedure. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O processo judicial é o instrumento pelo qual o Estado resguarda direitos e garantias 

positivados no ordenamento pátrio intervindo na esfera jurídica de seus jurisdicionados em 

favor daquele que, por algum motivo legítimo, o aciona. A imperiosidade desta atuação se dá 

em decorrência do monopólio da Jurisdição pelo Estado1. 

 

No Estado Democrático de Direito, como disposto no preâmbulo da CF/88, o Estado 

ao entregar esta tutela deve sempre observar as normas jurídicas, especialmente aquelas de 

direito material e processual2, em atenção a diversos princípios constitucionais e processuais. 

 

Ocorre que em determinadas situações os atos processuais, inclusive os 

pronunciamentos judiciais, podem estar maculados e, tal defeito, pode comprometer a higidez 

do processo. Este comprometimento pode se dar no plano da validade dos atos processuais e, 

com isso, desde que observados alguns outros elementos, ser preciso reconhecer a sua nulidade; 

ou no plano da própria existência do processo, impedindo, nesse contexto, seu reconhecimento 

como ato jurídico. É a partir deste ponto que propomos nosso estudo. 

 

Por mais que as deficiências que maculam a existência do processo sequer 

demandariam consideração, na medida em que não são capazes de produzir quaisquer 

consequências ou efeitos no mundo jurídico, o jurisdicionado poderá se ver obrigado a conviver 

com tal insegurança ou incerteza deste ato inexistente, sentimento que pode desejar extirpar, 

cujo instrumento adequado é a ação declaratória de inexistência jurídica. 

  

Dito de maneira clara: objetivamos examinar os vícios que a ação declaratória de 

inexistência jurídica se presta a impugnar, especialmente diante de inobservâncias no plano da 

existência do processo judicial.  

_______________ 

1  A respeito, v.: ASSIS, Araken de. Cumulação de ações. 5. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 71/73; e GOMES, Fábio Luiz. Da ação: teoria geral do processo 

civil. Porto Alegre: Lejur, 1983, p. 127. 

2  Aqui estamos considerando a classificação das normas jurídicas, no sentido amplo, a partir da sua 

materialidade, que as segmenta entre aquelas de direito material e direito processual. Nesse sentido, 

v.: CARVALHO, Aurora Tomazini de. Teoria geral do Direito: o constructivismo lógico-semântico. 

2009. 623f. Tese (Doutorado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2009, p. 

278/279. 
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O assunto, como sabido, não é novo, pelo contrário. Muitos processualistas de 

envergadura já se debruçaram sobre o assunto, inúmeras ideias e teses foram lançadas e 

defendidas, algumas aparentemente abandonadas, outras ainda discutidas na academia e, 

inclusive, recepcionadas por ordenamentos jurídicos processuais, o que poderia indicar o 

exaurimento do assunto. Contudo, sob nossa perspectiva, as discussões não foram esgotadas e 

há campo para exame a respeito do tema central e daqueles que o tangenciam, inclusive da coisa 

julgada3. 

 

O mencionado instituto se liga a ideias e normas jurídicas absolutamente sensíveis e 

essenciais do ordenamento jurídico brasileiro4, o que, por si só, nos parece justificar a 

quantidade de estudos a respeito. Há décadas se ensina que a coisa julgada está atrelada a 

concepções atinentes à estabilidade, indiscutibilidade e imutabilidade dos pronunciamentos 

judiciais, as quais, resumidamente, têm como intuito primordial atender, sobretudo, ao princípio 

da segurança jurídica.  

 

Sob este prisma, na hipótese de se deparar com vícios ocorridos no processo se mostra 

inequivocamente relevante se averiguar a existência e possibilidade de meios processuais 

adequados para sua impugnação, especialmente nas situações em que se torna questionável a 

existência do processo. 

 

Nos propomos, então, a examinar o meio de impugnação autônomo de atos processuais 

que se configuram, à primeira vista, estáveis e imutáveis, porém, concomitantemente, deixam 

de observar normas do sistema jurídico. Para esta análise, segmentaremos, por fins 

metodológicos, o trabalho em quatro partes principais, conforme explicamos sucintamente a 

seguir. 

 

_______________ 

3  O tema, nos parece evidente, tangencia o instituto secular da coisa julgada, que, como CHIOVENDA 

reconheceu há muitos anos, é tópico de atenção dos estudiosos: “Da coisa julgada direi poucas coisas 

e muito brevemente; porque sobre o vastíssimo tema já resta pouco a dizer que não seja inútil” 

(CHIOVENDA, Giuseppe. Sulla Cosa Giudicata. In: Diritto Processuale Civile. Milano: Giuffrrè, 

1993, vol. III, p. 399). 

4  Destacamos que neste trabalho utilizaremos as expressões “ordenamento jurídico” e “sistema 

jurídico” como semelhantes. Nessse sentido: BARRETO, Paulo Ayres. Ordenamento e sistema 

jurídico. In: CARVALHO, Paulo de Barros [coord.]. Constructivismo lógico-semântico. São Paulo: 

Noeses, 2014, vol. I, p. 254/256; e CARVALHO, Paulo de Barros. Direito Tributário, linguagem e 

método. 6. ed. São Paulo: Noeses, 2015, p. 11. 



 

Em princípio, investigaremos o que consideramos como processo, ação e o seu efetivo 

exercício, o que demanda analisar as principais teorias que a classifica, inclusive segundo o que 

ensinavam clássicos processualistas, como CHIOVENDA, WACH, BÜLOW, GALENO LACERDA, 

LIEBMAN, BUZAID, CARNELUTTI, PISANI, entre outros não menos relevantes, o que possibilitará 

justificarmos a nossa compreensão. Percorrer este caminho se mostra necessário para enfim 

adentrar nas classificações das ações, sentenças e tutelas jurisdicionais, especialmente, já 

adiantamos, a partir da classificação da eficácia. Finalmente, ainda nesta primeira parte, 

analisaremos os requisitos para se considere como exercido o direito de ação e os pressupostos 

processuais que fazem de um processo, enquanto instrumento, existente e válido. 

 

Uma vez estabelecido de que modo as ações e pronunciamentos judiciais são 

classificados, concentraremos nosso estudo na coisa julgada. O entendimento a respeito da 

coisa julgada é essencial para continuidade do exame proposto por este trabalho. Anotamos, 

contudo, que o escopo deste trabalho não é o exame deste instituto, mas, como já dito, o meio 

autônomo de fazer ser expressamente reconhecida a inexistência de um ato processual, que 

podem parecer, em certas situações, sob a autoridade da coisa julgada. Nesse momento, 

apresentaremos os principais elementos que envolvem o instituto, especialmente conceitos, 

ideias e características, isto para avançarmos no real propósito deste estudo. 

 

Nesta parte, iniciamos com algumas considerações a respeito da definição de coisa 

julgada e sua conhecida relação com a segurança jurídica. Em seguida, trazemos à baila as 

principais teorias a respeito da sua definição e natureza jurídica, sendo, subsequentemente, 

abordado seus limites, espécies e forma de produção. Para finalizar, também entendemos 

pertinente abordarmos, mesmo que brevemente, a tentativa defendida pela doutrina de mitigar 

os efeitos do instituto. 

 

Neste momento, esperamos estar bem definido as espécies de decisões de mérito 

existentes no sistema jurídico brasileiro e de que, em determinado momento, estas decisões 

serão revestidas, em um primeiro olhar, do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade, 

trazendo, ao menos em certa medida, um conforto, para bem ou mal, de que o conteúdo 

decisório do pronunciamento judicial se tornou estável.  

 

Já na terceira parte deste trabalho, ingressaremos no sistema das nulidades processuais, 

notadamente com enfoque ao que se refere aos requisitos processuais de existência, validade e 
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eficácia. Isso porque, como será compreendido no decorrer deste estudo, a correta compreensão 

das espécies de vícios que podem revestir um pronunciamento judicial é o que define se há um 

meio para impugná-lo, especialmente àquelas que já estão sob a autoridade da coisa julgada 

material e formal – e, portanto, exalam a característica de imutabilidade e juridicamente 

seguras. 

 

Para a definição do meio de impugnação das decisões judiciais de mérito inalteráveis 

e estáveis, pois já transitadas em julgado, é primordial classificar os potenciais vícios 

potencialmente verificáveis, desde já a saber: (i) sanáveis; e (ii) insanáveis. Sem surpresa, os 

vícios insanáveis são aqueles que despertam nossa atenção, visto que podem colocar em risco 

as características primordiais das decisões transitadas em julgado. 

 

Ao estudarmos este instituto controlador, em seguida, pensamos ser lógico explorar os 

graus de vícios que os jurisdicionados infelizmente podem se deparar nos processos judiciais. 

Diante desses vícios, investigaremos acerca das medidas processuais positivadas para que se 

prevaleçam as normas jurídicas, sobretudo aquelas que podem ser empregadas quando se 

depara com pronunciamento judicial de mérito que aparentemente já usufrui dos efeitos trazidos 

pela coisa julgada material e formal. 

 

Com efeito, os vícios insanáveis potencialmente observados em decisões de mérito, já 

sob efeito da coisa julgada, potencializam o nascimento de sentimento de insegurança nos 

jurisdicionados, afinal se indaga quanto à possiblidade de a decisão “viciada” ser revista. Bem 

assim, imperioso seja observado quais seriam estes principais equívocos verificáveis em 

decisões, que justificariam a relativização do princípio da segurança jurídica, o qual 

proporciona a todos os jurisdicionados o sentimento de segurança jurídica diante de sua 

inalterabilidade e estabilidade. 

 

Neste ponto, nos parece oportuno retomar as principais distinções entre os 

pressupostos processuais de validade e existência, bem como quais seriam as consequências, 

se é que existem, com a sua inobservância. Em outros termos, a ausência de um requisito 

processual de validade ou de existência conduz, inequivocadamente, à um vício? Este vício é 

sanável ou insanável? Por quê? Na hipótese de se configurar como insanável, existe algum meio 

de solucioná-lo? Caso afirmativo, apenas um? Qual? Apresentaremos nossas respostas a tais 

indagações. 



 

Em síntese, nos aprofundaremos no sistema de nulidades observando, em primeiro 

lugar, as suas principais características e, inclusive, suas espécies, o que facilitará o 

entendimento e classificação dos vícios observados em processos judiciais. 

 

Neste ponto trataremos, com o cuidado devido, dos efeitos gerados pela ausência dos 

pressupostos processuais de existência e validade, na medida em que, como se perceberá, 

podem macular o processo em graus distintos. Inclusive, a depender do requisito desrespeitado 

surge a discussão se o processo e, consequentemente, a decisão final nele proferida, chegou a 

existir, ao menos no mundo do direito. 

 

Após enfrentado todos estes pontos e delimitados os conceitos, naturezas, 

características e limitações de cada um destes institutos, chegamos finalmente a última parte e 

ao cerne do trabalho: o meio autônomo de impugnação dos atos processuais viciados que 

maculam a sua existência. 

 

Iniciaremos, nesta fase do trabalho, uma breve retrospectiva histórica, inclusive sua 

nomenclatura e sobrevivência no ordenamento jurídico processual brasileiro, para podermos 

estudar sua natureza jurídica e algumas das controvérsias a ele referentes. Em seguida, 

passamos a estudar, com certo vagar, as principais hipóteses de cabimento, inclusive as diversas 

discussões que encontramos na doutrina e jurisprudência a respeito. 

 

Por fim, após abordarmos o prazo decadencial para exercício deste direito de ação e a 

competência jurisdicional para seu processamento e julgamento, não poderíamos nos furtar de 

a diferenciar da ação rescisória, porém igualmente demonstrar a importância do princípio da 

fungibilidade. 

 

Para concluir este trabalho, dedicaremos o capítulo final para sintetizar nossas 

principais ideias e provocações realizadas no decorrer do estudo. 

 

Bem assim, muito embora não discordemos que muito já foi dito a respeito da coisa 

julgada e seus potenciais meios autônomos de impugnação, como apontado por CHIOVENDA ao 
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afirmar que “resta pouco a dizer que não seja inútil”5, por meio deste trabalho nos atrevemos, 

quase 30 anos depois, a insistir no assunto, esperando apresentarmos outras perspectivas e 

novas provocações. 

_______________ 

5  CHIOVENDA, Giuseppe. Sulla Cosa Giudicata. In: Diritto Processuale Civile. Milano: Giuffrrè, 

1993, vol. III, p. 399. 
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2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através da presente pesquisa objetivou-se compreender se a ação declaratória de 

inexistência jurídica apenas subsiste no vigente ordenamento, e, se sim, qual a função exercida, 

sobretudo naquelas hipóteses em que os jurisdicionados pretendem extirpar eventual incerteza 

quanto à (in)certeza de um ato processual que, sob o ponto de vista jurídico, se quer deveria 

existir.  

 

Todavia, para chegarmos nesta resposta, nos pareceu importante, em um primeiro 

momento, após apresentarmos as contribuições do direito romano e clássicos processualistas, 

como WINDSCHEID, MUTHER, WACH, CHIOVENDA, PLÓSZ, DEGENKOLB e LIEBMAN, na 

construção do que hoje se entende por ação, trazermos a nossa compreensão de que seria aquele 

direito do sujeito integrante do Estado Democrático de Direito exigir e receber efetiva, 

adequada e oportuna tutela jurisdicional, que se dá por meio de um processo, que não se 

confunde com a ação, na medida em que é o instrumento lançado pelos jurisdicionados para 

exercitar seu direito de ação. 

 

Contudo, também estudamos, que para exercitar o legítimo direito de ação é preciso 

observar algumas regras previamente estabelecidas, inclusive para que possa ser considerado 

que tal direito efetivamente foi exercido, contudo independe, é claro, de ser verdadeira ou não 

a alegação de violação ou ameaça de direito. Neste ponto, apresentamos a nossa compreensão 

a respeito das condições da ação, interesse processual e legitimação para agir, bem como os 

pressupostos processuais para existência (demanda, jurisdição, citação do réu e capacidade 

postulatória da parte autora) e validade (petição inicial apta, competência absoluta do juízo e 

imparcialidade do juiz, capacidade de ser parte e de estar em juízo, e citação válida) do 

processo. 

 

Independentemente de não parecer ser possível classificar propriamente as ações ou 

as sentenças, mas sim a tutela jurisdicional, a partir dos efeitos práticos pretendidos com a 

tutela buscada também analisamos as suas respectivas eficácias, isto é, declaratória, 

constitutiva, mandamental e executiva. Ainda, tentamos apresentar uma tentativa de 

sistematização das sentenças terminativas e de mérito, e os elementos mínimos para sua 

constituição, visto que seria importante tal compreensão para o nosso foco de estudo. 

 



 

Em continuidade com nossa pesquisa, antes de ingressarmos em um dos principais 

pontos da análise, compreendemos pertinente fazer certa digressão a respeito da coisa julgada, 

inclusive sua importância para o nosso sistema jurídico, posto que é de suma relevância que a 

solução dada a tutelas de direito seja verdadeiramente respeitada, pois os jurisdicionados, além 

de necessitarem que o Estado forneça os mecanismos para a efetiva fruição do bem da vida 

perquirido, igualmente carecem de que o Estado forneça uma garantia de que a solução dada 

seja observada, a partir do que o jurisdicionado contará com uma previsibilidade do que esperar 

para o futuro e, a partir de tal situação, provisionar as consequências das condutas que seguirão. 

 

Para tanto, em um primeiro momento, apresentamos pontual retomada histórica a 

respeito do instituto e trazendo nossa definição: a coisa julgada é a autoridade formada nos 

pronunciamentos judiciais impassíveis de impugnação, pois, independentemente do motivo, 

resta precluso o direito de interpor o recurso permissivo pelo sistema, sendo, portanto, imutável 

e indiscutível o comando decisório contido naquele pronunciamento.  

 

Subsequentemente, nos pareceu necessário avançarmos no estudo a respeito da 

natureza jurídica da coisa julgada, inclusive tomando como base diversos renomados e clássicos 

processualistas, para, ao final, defendermos que seria o instituo responsável por concretizar a 

segurança jurídica prometida pelo Estado e ansiada pelos jurisdicionados, que poderão, a partir 

dela, pautar suas condutas, conscientes dos efeitos que delas podem surgir considerando a 

resolução de mérito dada pelo Estado. Para finalizar este ponto de estudo, não poderíamos 

deixar de discorrer a respeito dos limites que se impõe à coisa julgada. 

 

Com base no visto até este momento, finalmente conseguimos avançar a desafiador 

ponto de estudo: o regime de nulidade dos atos processuais e pronunciamentos judiciais como 

forma de controle do regime processual civil. 

 

Esta análise foi de suma relevância considerando que não raramente poderíamos nos 

deparar com pronunciamentos judiciais defeituosos, contudo a forma que se lidaria com tal 

situação poderia se dar de diversas formas a depender do momento processual que se constata 

tal vício e do seu regime. Isto, pois, poderia se ter vícios observados ao longo da tramitação do 

processo ou após o trânsito em julgado da decisão de mérito, por exemplo, e tais vícios 

poderiam comprometer a validade ou a própria existência do ato processual. 
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Com isso em mente, após estabelecermos o que seriam os atos processuais, intentamos 

demonstrar que o plano da existência, validade e eficácia não devem se confundir. Após nosso 

estudo, concluímos que poderá ser considerado como existente o ato processual que apresenta 

condições mínimas de se formar. Justamente em decorrência dessa certa “imprecisão”, 

acompanhamos a doutrina1 que buscou apresentar critérios mais objetivos para se considerar 

um ato como existente: (i) ser praticado por um sujeito identificável no processo (sujeito); (ii) 

versar sobre um objeto do processo e que este seja reconhecível (objeto); ou (iii) sua prática 

possibilite seu reconhecimento no âmbito do processo (forma). 

 

Em apertada síntese, compreendemos, então, como um ato processual juridicamente 

existente no qual é possível identificar o sujeito que o praticou; o objeto que o compreende ou 

forma que praticado. Na hipótese de não conseguir se depreender condições mínimas para 

formação do ato processual, se tem o ato inexistente. 

 

Sob este prisma, aqueles pressupostos processuais de existência, anteriormente 

mencionados, quando não verificados no processo, acaba por macular a própria existência dos 

atos nele praticados, levando, então, ao reconhecimento de serem juridicamente inexistentes, 

isto é, simplesmente não existem no mundo do direito. 

 

[...] a jurisprudência do STJ é no sentido de que para que a alegação do vício 

desconsidere o prazo decadencial de propositura da ação rescisória, o vício 

deve violar pressuposto processual de existência do processo que, uma vez 

descumprido, acarreta a inexistência da sentença de mérito.2 

 

Por outro lado, os atos válidos são aqueles que reúnem condições para ingressar no 

mundo jurídico, ou seja, se para se formar (existir) respeitou regras previamente estabelecidas.  

 

_______________ 

1  Cf.: KOMATSU, Roque. Da invalidade no processo civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1991, 

p. 159 e ss.; MATOS, Rafael Alfredi de. A invalidade dos atos processuais no processo civil. 2015. 

150 fls. Dissertação de Mestrado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 

2015, p. 38 e ss.; CALMON DE PASSOS, José Joaquim. Esboço de uma teoria das nulidades 

aplicadas às nulidades processuais. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 103 e ss.; CABRAL, Antonio 

do Passo. Nulidades no processo moderno: contraditório, proteção da confiança e validade prima 

facie dos atos processuais. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 27/28. 

2  STJ, AgInt no REsp n. 1.796.526/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

24.08.2020. 



 

Finalmente, os atos eficazes são aqueles que acabam por produzir as consequências 

que são esperadas a partir do que preceitua a norma jurídica que incidirá sobre o suporte de 

fato, ou seja, produz os efeitos que literalmente se espera da prática daquele ato. 

 

Compreendido, portanto, as distinções nos planos da existência, validade e eficácia, 

passamos a analisar o sistema de controle das nulidades no sistema processual civil, que, desde 

o CPC/39, utiliza sistema da legalidade instrumental, no qual se notaria uma série de princípios 

responsáveis por conduzir o julgador na necessidade de que é pressuposto para a declaração de 

invalidade do ato, que este não tenha atingido seu fim e que verifique prejuízos aos sujeitos 

processuais e a administração da Justiça. 

 

Nesse contexto, concluímos, então, que a nulidade se refere ao plano da validade, na 

medida em que os atos processuais devem observar as regras e normas do ordenamento jurídico 

a eles aplicáveis para que possam ingressar validamente no mundo jurídico, pois, caso 

contrário, poderá ter sua deficiência reconhecida. Utilizamos a locução “poderá”, pois também 

pudemos expor que a decretação de nulidade não ocorre automática e necessariamente, 

dependendo de expressa decretação. 

 

Em seguida, com todas as premissas e concepções necessárias para enfrentarmos os 

atos juridicamente inexistentes, passamos a investigar os pronunciamentos judiciais 

inexistentes.  

 

Como visto, o ato inexistente carece de condições essenciais para sua constituição e 

apenas é notado no mundo dos fatos, porém não reúne condições de ingressar no mundo 

jurídico. Ocorre que, a despeito de, a rigor, não existir no mundo do direito, não seria uma 

fantasia pensarmos que mesmo o ato juridicamente inexistente possa “tentar” atingir a esfera 

jurídica de terceiros, como citamos, a título exemplificativo, uma sentença transitada em 

julgado em processo que não ocorreu o ato citatório (pressuposto processual de existência) 

possa ter seu cumprimento requerido pela parte autora, podendo, inclusive, neste incidente ser 

adotado atos expropriatórios. 

 

Os atos inválidos, inexistentes, nulos ou anuláveis não deveriam produzir 

efeitos [...] Mas o fato é que são editados atos inválidos (inexistentes, nulos e 

anuláveis) e que produzem efeitos jurídicos. Podem produzi-los até mesmo 

per omnia secula, se o vício não for descoberto ou se ninguém o impugnar. É 

errado, portanto, dizer-se que os atos nulos não produzem efeitos. Aliás, 
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ninguém cogitaria da anulação deles ou de declará-los nulos se não fora para 

fulminar os efeitos que já produziram ou que podem ainda vir a produzir. De 

resto, os atos nulos e os anuláveis, mesmo depois de invalidados, produzem 

uma série de efeitos.3 

 

Mereceu nossa atenção, diante da limitação do estudo a que nos propomos, o 

pronunciamento judicial viciado, com trânsito em julgado certificado, e superado o biênio para 

ajuizamento da ação rescisória, mais especificamente ainda, aquele maculado sob o prisma da 

existência, que, inclusive, sequer estariam sob a autoridade da coisa julgada material – ou, 

ainda, “vazios de coisa julgada”, nas palavras de THEREZA ALVIM e do saudoso processualista 

ARRUDA ALVIM
4. 

 

A distinção entre sentenças inexistentes, nulas e rescindíveis, isto é, 

existentes, válidas, mas atacáveis a despeito do trânsito em coisa julgada, 

suscita questão a que se há de responder antes de qualquer outra. Porque, se a 

sentença é inexistente, não é sentença: não cabe rescindir o nada. Se a sentença 

é nula ipso iure, existe, porém, não vale: se não vale, de pleno direito, não se 

precisa de ‘ação’ contra ela. Ao ser invocada, opõe-se que é nula ipso iure. Se 

alguém quer alegá-lo, pode fazê-lo quando entenda, sem esperar a citação na 

ação iudicati.5 

 

Vimos que o ato processual juridicamente inexistente é aquele que não reúne 

condições mínimas de constituição, incapaz de ingressar no mundo jurídico e, a rigor, de 

produzir efeitos, porém pelo fato de existir no mundo dos fatos, pode causar certa insegurança 

jurídica. Como, então, extirpar tal incerteza?  

 

_______________ 

3  BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 15. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2003, p. 393. No mesmo sentido, leciona DINAMARCO: “atos judiciais ou de parte, quando 

forem juridicamente inexistentes não produzem o efeito programado pelo agente, porque não reúnem 

força intrínseca suficiente para tanto. […] São, por isso, ineficazes, sem embargo de nada dispor a 

lei a respeito. Mas a ineficácia do ato inexistente não significa que necessariamente ele não produza 

efeito algum” (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 8. ed., rev. 

e atual. São Paulo: Malheiros, 2018, vol. 2, p. 718). 

4  ALVIM, Thereza; ALVIM NETTO, José Manoel de Arruda. Coisa julgada. In: Enciclopédia 

jurídica da PUC-SP. CAMPILONGO, Celso Fernandes; GONZAGA, Alvaro de Azevedo; e 

FREIRE, André Luiz [Coord.]. Tomo: Processo Civil. BUENO, Cassio Scarpinella; OLIVEIRA 

NETO, Olavo de [coord. de tomo]. 2. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 

2021. Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/177/edicao-2/coisa-julgada. 

Acesso em 26.06.2022. 

5 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado das ações. 2. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1973, tomo IV, p. 534/535. 

https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/177/edicao-2/coisa-julgada


 

A resposta de tal questionamento está precisamente no último capítulo de nosso 

trabalho, no qual analisamos a Ação Declaratória de Inexistência Jurídica. Iniciamos o estudo, 

por fins de metodologia, abordando o contexto histórico da referida ação, oportunidade que 

pudemos demonstrar que há certa dúvida logo quanto a sua origem e ao nomen iuris da referida 

ação. 

A instabilidade advinda do aumento significativo de casos em que a sentença 

poderia ser revista levou as cidades italianas a prever em seus estatutos 

mecanismos e limites para o ataque à sentença. Assim, surgiu a querela 

nullitatis – instrumento cuja origem histórica é objeto de grande controvérsia.6 

 

A partir do quanto pudemos examinar, notamos ainda certa equiparação, por parte da 

doutrina, entre a ação declaratória de inexistência de sentença, querela nullitatis inasanabilis e 

a actio nullitatis7. 

 

A querela nullitatis era a ferramenta processual empregada pelo direito romano em 

face das sentenças nulas e não inexistentes, na medida em que os romanos sequer diferenciavam 

a nulidade e a inexistência de uma sentença. A confusão terminológica ocorre, ao que parece, 

pelo fato de até meados do século XIII ter se denominado de sentenças inexistentes quando se 

pretendia dizer que eram nulas. Logo, em nosso entender, a querela nullitatis não se trata de 

um meio para se declarar a inexistência, mas sim para impugnar sentenças existentes8. 

 

Por seu turno, a actio nullitatis era uma ação processual utilizada no direito romano 

para obter o reconhecimento de não existir determinado negócio jurídico entre as partes (direito 

material). Não deve, portanto, se confundir referida ação com a objeto de nossa análise, 

especialmente diante do risco de que a referida pretensão processual estaria sujeita ao prazo 

previsto no direito material9. 

_______________ 

6  TALAMINI, Eduardo. Coisa julgada e sua revisão. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, p. 218. 

7  Esta constatação também é observada por CRAMER, cf.: CRAMER, Ronaldo. Impugnação da 

sentença transitada em julgado fundada em lei posteriormente declarada inconstitucional. In: 

Revista de Processo, vol. 164, São Paulo, Revista dos Tribunais, out. 2008, p. 211/234. No mesmo 

sentido, MEDINA, que utilizava as expressões querela nullitatis e actio nullitatis para se referir à ação 

declaratória de inexistência, cf.: MEDINA, José Miguel Garcia. Código de processo civil comentado 

[livro eletrônico]. 6. ed. em e-book baseada na 8. ed. impressa. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

2022, RL-1.188. 

8  Ibid. 

9  Cf.: MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Ação rescisória: do juízo rescindente ao 

juízo rescisório. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, p. 42/43. 
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Por isso, diante do quanto pudemos estudar, chegamos à conclusão que não há de se 

equiparar, tampouco confundir, a querela nullitatis inasanabilis e a actio nullitatis com a ação 

declaratória de inexistência, nomenclatura, então, utilizada por nós. 

 

Prosseguindo com nosso estudo, passamos a enfrentar a natureza jurídica da referida 

ação, na medida em que, assim como tantos pontos deste tema, também há divergência na 

doutrina a respeito. Isso porque, para parte da doutrina, a ação declaratória de inexistência teria, 

como o próprio nomen iuris adianta, eficácia declaratória; enquanto para outra parcela da 

doutrina, teria eficácia constitutiva, especialmente aqueles que adotam outra terminologia 

(querela nullitatis ou actio nullitatis), que não a ora seguida.  

 

Para nós, considerando que a ação, sentença ou tutela jurisdicional com eficácia 

unicamente declaratória é aquela que versa a respeito da existência ou da inexistência de um 

direito entre as partes litigantes, a partir do qual a parte autora poderá ter certeza, em definitivo, 

quanto à (in)existência de um direito, que poderá agir, fora dos autos, a partir daquilo que 

delineado na referida demanda, inclusive sob o escol do comando jurisdicional, conduz à 

inexorável conclusão, respeitando, evidentemente, entendimento diverso, que a ação 

declaratória de inexistência possui eficácia declaratória. 

 

Ora, se a ação declaratória de inexistência é intentada pelos jurisdicionados justamente 

com o fim de obter a confirmação, a partir unicamente da declaração, de que aquele simulacro 

de processo ou “não sentença”, que sequer está sob a autoridade da coisa julgada material, 

poderá surtir efeitos em sua esfera jurídica, e não (des)constituir um “nada jurídico”, nos parece 

apontar de fato que a natureza jurídica desta ação é declaratória. 

 

Em seguida chegamos, talvez, ao interesse principal do leitor deste trabalho: em que 

hipóteses, de fato, a ação declaratória de inexistência tem lugar? Precisamente com esta 

preocupação, tentamos trazer à baila as principais situações que a referida ação deveria ser 

lançada pelos jurisdicionados na prática forense. 

 

Concisamente falando, a referida ação tem lugar quando se constata atos processuais 

que não reúnam condições de ingressarem no mundo jurídico por apresentarem deficiências na 

sua formação, se limitando, então, à existir no mundo dos fatos.  

 



 

Na tentativa de deixarmos mais palatável e menos abstrato o tema - e mais útil -, 

discorremos quanto ao seu cabimento quando se está diante de simulacro de processo, no qual 

(i) não se observa as condições da ação; (ii) inexiste algum(ns) do(s) pressupostos processuais 

de existência; (iii) é proferida decisão infra, extra ou ultra petita; (iv) a sentença proferida não 

apresenta seus elementos essenciais; (v) a sentença proferida e transitada em julgada, sob os 

efeitos da autoridade da coisa julgada, prolatada com fundamento em norma jurídica, a qual, 

posteriormente, é considerada inconstitucional, inclusive com efeitos erga omnes 

 

Por fim, não poderíamos nos furtar de apresentarmos as distinções, em nosso modo de 

entender, com a ação rescisória, e os motivos pelos quais com ela não deve ser confundida, 

porém, levando-se em consideração os debates de alto nível envolvendo tais meios autônomos 

de impugnação e a atual sistemática da Legislação Processual, buscamos defender a 

necessidade de aplicação do princípio da fungibilidade quando ajuizada ação rescisória, sendo 

que, a rigor, o meio processual mais adequado seria a ação declaratória de existência. 

 

Com todas as reflexões apresentadas neste trabalho, nos parece ser possível afirmar 

não apenas que a ação declaratória de inexistência jurídica subsiste no sistema jurídico atual, 

mas, sobretudo, o caracterizar como de suma importância, posto exercer o papel de ser o meio 

pelo qual os jurisdicionados podem lançar para ver cessar a incerteza de que um simulacro de 

processo ou ato processual, de fato, não integra o mundo do direito, e, por isso, em qualquer 

hipótese deverá produzir efeitos.  

 

Concluímos, por conseguinte, que a hipótese por nós lançada no início deste trabalho, 

com as ideais principais lançadas, resta confirmada. 
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